Estabelece o més de marco como o Més
de Conscilentizacao sobre o Cancer de
Cbdblon e Reto.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei estabelece o més de marco como O
Més de Conscientizacdo sobre o Cancer de Cdlon e Reto e prevé
a realizacdo de campanhas informativas sobre essa enfermidade.

Art. 2° Fica estabelecido o més de marco como O MéEs
de Conscientizacdo sobre o Cancer de Cdlon e Reto.

Art. 3° O poder publico desenvolverd campanhas
educativas e informativas para esclarecimento e compreensdo da
enfermidade do céncer de cdbélon e reto, bem como para sua
prevengdo.

Art. 4° O gestor federal do Sistema Unico de Saude
promoverd eventos e atividades para divulgacédo, de forma
integrada com os demais entes da Federacdo, do cancer de cdlon
e reto e das formas de prevencdo dessa enfermidade.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéao.
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